
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICiP10 DE ALCINÓPOLIS 
ALCINÓPOLIS 

TERMO DE REFERÊNCIA (Inciso XXII, art. 6° da Lei Federal n° 14.133/2021) 

(PREGÃO - Inciso XLI, art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021) 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de hospedagem, com 
fornecimento de alimentação e transporte, destinados a pacientes e seus respectivos 
acompanhantes encaminhados para tratamento de saúde no município de Campo Grande - 
MS. 

1.2 NATUREZA 
Aplica-se a Modalidade prevista no Art. 62 XLI PREGÃO pois o objeto pretendido se 
classifica na natureza: 
( ) aquisição de bens 
(X) serviços comuns; 

O objeto possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3 QUANTITATIVOS, DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES 
A projeção da quantidade a ser adquirida foi calculada com base no desempenho elas 
atividades das secretarias que serão beneficiadas com a contratação, bem como o histórico 
de consumo dos últimos 2 (dois) anos extraídos do sistema de gestão. 
Os itens da contratação de compra do presente Termo estão relacionados abaixo: 

Lote Item Descrição 

1 

Unidade 1 Quanti 
de dade 
medida 

Serviço de hospedagem (hotel ou pousada) 
com pernoite (24 horas) para pacientes 
encaminhados para tratamento de saúde na 
cidade de Campo Grande, incluindo os 
seguintes serviços: 

Período: diurno e noturno; 
Quatro refeições: café da manhã, almoço, 
lanche da tarde e jantar; (O café da manhã 
deverá possuir os seguintes alimentos: pão, 
margarina, bolo, café com açúcar ou 
adoçante, três tipos de fruta, mortadela ou Diária 1150 
presunto, leite e chá; O Almoço deverá 
possuir, os seguintes alimentos: arroz, feijão, 
saladas, cozida e cruas, legumes, carnes 
(carne vermelha e branca), macarrão, 
sobremesas e sucos de fruta; O Lanche
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Valor Valor total 
unitário 

R$ 199,28 R$ 229.172,00 
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deverá possuir, os seguintes alimentos 
alternados: bolacha, bolos, torradas, arroz 
doce, canjica, café e chá; O Jantar deverá 
possuir, os seguintes alimentos: arroz, feijão, 
saladas, cozida e cruas, legumes, carnes 
(carne vermelha e branca), sopas, 
sobremesas e sucos de fruta); 

> Transporte de pacientes do hotel ou 
pousada até o local do procedimento 
(hospital, clínica, laboratório e outros) e 
retomo ao hotel ou pousada, localizados 

do município de Campo Grande, com 
veículo tipo van 16 lugares e um veículo de 
cinco lugares, ambos com ar condicionado, 
em pleno estado de conservação e 
segurança; 

> Quarto com banheiro e ar condicionado; 
> Hotel om infraestrutura em estacionamento, 

lavanderia, ar condicionado, televisor com 
TV a cabo, conexão para internet wifi; 

> Equipe treinada para executar atendimento 
humanizado; 

Instalações com roupa de cama, sanitários com 
chuveiro elétrico com água quente. 

2 

Serviço de hospedagem (hotel ou pousada) 
meia diária (12 horas) para pacientes 
encaminhados para tratamento de saúde na 
cidade de Campo Grande, incluindo os 
seguintes serviços: 
› Período: diurno 
> Duas refeições: café da manhã e almoço (O 

café da manhã deverá possuir os seguintes 
alimentos: pão, margarina, bolo, café com 
açúcar ou adoçante, três tipos de fruta, 
mortadela ou presunto, leite e chá; O 
Almoço deverá possuir os seguintes 
alimentos: arroz, feijão, saladas, cozida e 
cruas, legumes, carnes (carne vermelha e 
branca), macarrão, sobremesas e sucos de 
fruta); 

› Transporte de pacientes do hotel ou 
pousada até o local do procedimento 
(hospital, clínica, laboratório e outros) e 

Diária 1100 R$ 135,98 R$ 149.578,00 
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retomo ao hotel ou pousada, localizados 
dentro do município de Campo Grande, com 
veículo tipo van 16 lugares e um veículo de 
cinco lugares, ambos com ar condicionado, 
em pleno estado de conservação e 
segurança; 

> Quarto com banheiro e ar condicionado; 
> Hotel om infraestrutura em estacionamento, 

lavanderia, ar condicionado, televisor com 
TV a cabo, conexão para internet wifi; 

> Equipe treinada para executar atendimento 
humanizado; 

Instalações com roupa de cama, sanitários com 
chuveiro elétrico com água quente. 

Contratação anterior, conforme dados do Processo Anterior abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de hospedagem e estadia (com 
pernoite, alimentação e transporte), realizando o translado dos pacientes entre 
pousada/hotel e os hospitais/clinicas e vice-versa, no perímetro urbano de Campo Grande 
MS. 
PROCESSO N2: 355/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N2: 003/2023. 
ATA DE REGISTRO: 007/2023 
EMPRESA: ANDREIA ARAIUM PINHEIRO EIRELI 
VIGÊNCIA: 11/04/2023 a 11/04/2024 
Dado o prazo de vigência da ata de registro, a ata foi transformada em contrato, passando a 
ser: 
Contrato: 039/2024 
Vigencia: 11/04/2024 a 11/01/2025 
Valor: R$ 158.753,38 
Foram realizados 3 termos aditivos, sendo eles: 
1 termo aditivo: A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com continuidade da 
Execução de seu objeto, por mais 03 (três) meses, nos termos da Lei 8.666/93, no período de 
12 de janeiro de 2025 a 11 de abril de 2025. 
II termo aditivo: A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com continuidade da 
Execução de seu objeto, por mais 06 (seis) meses, nos termos da Lei 8.666/93, no período de 
12 de abril de 2025 a 11 de outubro de 2025. 
III termo aditivo: O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 25% (vinte e cinco por cento), e 
valor de R$ 39.688,35 (trinta e nove mil e seiscentos e oitenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos). 
Em razão do ajuste deste termo aditivo, o valor global acumulado da contratação 
(R$ 158.753,38) passa a ser de R$ 198.441,73 (cento e noventa e oito mil e quatrocentos e 
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quarenta e um reais e setenta e três centavos). 

Consumo 

ITEM PRODUTO - UNID CONSUMO 
2023/2025 

CONSUMO 
2024/2025 

LICITAÇÃ 
Abril a 

outubro 
2025 

Licita 
ção 

JUSTIFICATIVA 

1. 

OD anterior 

III 

Serviço de hospedagem 
(hotel ou pousada) meia 
diária (12 horas) 

UNID. 474 525 133 1100 Durante a 
execução do 
contrato 

referente ao 
mesmo objeto, 
verificou-se que 
a quantidade 
inicialmente 
contratada não 
foi suficiente 
para atender à 
demanda real 
dos serviços, 
sendo 
necessário 
realizar aditivo 
de 25% para 
suprir as 
necessidades do 
período. 

Dessa forma, 
para o presente 
processo 
licitatório, os 
quantitativos 
foram 
readequados 
com base no 
histórico de 
consumo e na 
experiência do 
contrato 
anterior, 
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visando evitar a 
necessidade de 
novos aditivos e 
garantir o 
atendimento 
integral das 
demandas da 
Secretaria 
Municipal de 
Saúde. 

41111 
2. 

• 
Serviço de hospedagem 
(hotel ou pousada) com 
pernoite (24 horas) 

UNO. 500 302 323 1125 Durante a 
execução do 
contrato 
anterior 
referente ao 
mesmo objeto, 
verificou-se que 
a quantidade 
inicialmente 
contratada não 
foi suficiente 
para atender à 
demanda real 
dos serviços, 
sendo 
necessário
realizar aditivo 
de 25% para 
suprir as 
necessidades do 
período. 

Dessa forma, 
para o presente 
processo 
licitatório, os 
quantitativos 
foram 
readequados 
com base no 
histórico de 
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consumo e na 
experiência do 
contrato 
anterior, 
visando evitar a 
necessidade de 
novos aditivos e 
garantir o 
atendimento 
integral das 
demandas da 

Oh Secretaria 
Municipal de 
Saúde. 

• 

1.4. VIGÊNCIA 
( ) Contrato 
O prazo de vigência do contrato será de    ) meses e poderá ser prorrogado, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

(X) Ata de Registro de Preços 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. O contrato decorrente da ata 
de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 
nela contidas. 

2. JUSTIFICATIVA e FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem para 
pacientes e seus acompanhantes encaminhados para tratamento de saúde no município de 
Campo Grande — MS, se faz necessária para garantir acolhimento, conforto e segurança às 
pessoas que necessitam se deslocar do município para atendimento médico especializado. 

Muitos pacientes dependem de tratamentos contínuos, exames, consultas e procedimentos 
que não são ofertados no município de origem, tornando imprescindível a disponibilização 
de hospedagem adequada durante o período de permanência em Campo Grande — MS. 

A oferta desse serviço contribui para a humanização do atendimento, reduz impactos 
financeiros às famílias, assegura o acesso pleno ao tratamento de saúde e promove 
dignidade no processo de cuidado. 
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Considerando o volume de encaminhamentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

torna-se necessária a abertura de um novo processo licitatório para garantir a manutenção e 

continuidade desse serviço essencial, assegurando disponibilidade de hospedagem sempre 

que houver necessidade. 

2.2. Modalidade da Licitação 
A licitação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, por meio do Sistema de Registro 

de Preços, conforme art. 62, inciso XLI, da Lei Federal n° 14.133/2021, visando assegurar 

economicidade, competitividade, flexibilidade e atendimento contínuo às demandas de 

hospedagem. 
2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual: 
Link da publicação: https://www.alcinopolis.ms.gov.br/site/wp-
content/uploads/2026/01/Diario-Oficial-Eletronico-Edicao-no-2.030-20-01-26.pdf 
Página: 10 
Item: 185 
É importante observar que existe uma diferença no link disponível de publicação do Plano de 
Contratações Anual citado acima em relação ao link disponível na solicitação de demanda no 
item 7.3 e no estudo técnico preliminar no item 12, pois ele é relativo ao "PCA" do ano de 
2025, ano que ele foi iniciado, porém como as cotações utilizadas para composição da média 
estavam vencidas e o andamento do processo obrigatoriamente terá continuidade no 
exercício de 2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem para 
pacientes e acompanhantes encaminhados para tratamento de saúde no município de 
Campo Grande — MS, apresenta-se como a solução mais adequada para atender, de forma 
eficaz, às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Alcinópolis — MS, garantindo 
acolhimento digno, seguro e humanizado aos pacientes e seus acompanhantes durante os 
tratamentos fora do domicílio. 

Considerando a ausência de estrutura própria de hospedagem no município e a necessidade 
de atendimento contínuo e de qualidade, a contratação visa assegurar que os pacientes e 
acompanhantes tenham acesso a acomodações adequadas, alimentação quando necessária, 
segurança, higiene e conforto, respeitando normas sanitárias e de acessibilidade. 

Além disso, a prestação contínua e organizada do serviço contribui para evitar transtornos 
no deslocamento e estadia dos pacientes, reduzir custos administrativos com reservas 
avulsas e garantir a regularidade dos atendimentos de saúde, fortalecendo as ações de 
promoção, prevenção e assistência no âmbito municipal. 

Dessa forma, a solução proposta atende plenamente ao interesse público, assegurando 
eficiência no atendimento aos pacientes, preservando recursos públicos e garantindo 
condições adequadas de hospedagem para aqueles que se deslocam para tratamentos 
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